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Atos Legislativo
ATO DA MESA DIRETORA Nº 03/2023

Concede Comenda de Mérito do Agronegócio do Estado do 
Tocantins, na forma que especifica.

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo 
em vista o disposto na Resolução nº 311, de 27 de março de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito do Agrone-
gócio do Estado do Tocantins aos homenageados constantes do 
Anexo Único deste Ato da Mesa Diretora, pelos relevantes ser-
viços prestados ao Agronegócio Tocantinense.

§1º As medalhas de Mérito do Agronegócio do Estado do To-
cantins, concedidas neste Ato da Mesa Diretora, serão entregues 
em solenidade durante a 23ª Feira de Tecnologia Agropecuária 
do Tocantins - AGROTINS 2023.

§2º Caberá à Diretoria de Relações Públicas e do Cerimonial - 
DIREC adotar as medidas necessárias ao cumprimento deste Ato.

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua  
publicação.

Sala de Reunião da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de maio do ano de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Deputado IVORY DE LIRA
 1º Vice-Presidente

Deputado GUTIERRES TORQUATO
 2º Vice-Presidente

Deputado VILMAR DE OLIVEIRA
 1º Secretário

Deputada JANAD VALCARI
 2º Secretário

Deputado MARCUS MARCELO
3º Secretário

Deputado EDUARDO FORTES
 4º Secretário

ANEXO ÚNICO AO ATO DA MESA  
DIRETORA Nº 03/2023

AGRACIADOS COM A COMENDA DE MÉRITO DO 
AGRONEGÓCIO DO ESTADO DO TOCANTINS:

1- JAIME CAFÉ DE SÁ- Secretário de Estado da Agricultura 
e Pecuária;

2- OSWALDO STIVAL JUNIOR- Empresário e Presidente do 
Sindicato das Indústrias de Carnes do Tocantins;

3- VOLNEY AQUINO SANTOS- Produtor Rural, Pecuarista e 
CEO da empresa Fazendão Agronegócio;

4- GILBERTO JOSÉ MARASCA- Produtor Rural; 

5- ROBERTO MAGNO MARTINS PIRES- Empresário e 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado Tocantins;

6- ROMIL IAKOV KALUGIN - Prefeito de Campos Lindos;

7- JOSÉ EDUARDO MOTTA -Agropecuarista e CEO da Em-
presa AGROJEM;

8- WAGNER MARTINS BORGES - Presidente do Sindicato 
Rural de Araguaína.

PROJETO DE LEI Nº 195/2023
*Repoublicado para correção

Altera a Lei nº 3838, de 21 de dezembro de 2021, que “Dispõe 
sobre os cargos de provimento em comissão da Assembleia 
Legislativa e adota outras providências.”

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º A Lei nº 3838, de 21 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...................................................................................

Parágrafo único. É de recrutamento preferencial aos servido-
res efetivos, de até 50% (cinquenta por cento) dos cargos de 
Procurador-Geral da Assembleia, Diretor de Área, Diretor, 
Coordenador, Assistente de Gabinete e de qualquer outro que 
vier a ser criado na Estrutura Administrativa da Assembleia 
Legislativa.

Art. 5º É devida indenização aos servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins ou requisitados de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
nomeados para o exercício de cargo em comissão da Estru-
tura Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, que poderão optar pelo vencimento do cargo 
efetivo acrescido de 70% (setenta por cento) do vencimento 
fixado para o cargo em comissão.

Art. 6º Aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins ou 
requisitados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios nomeados para o exer-
cício de cargo em Comissão de Natureza Especial e do grupo 
de assessoramento político-parlamentar poderão optar pelo 
vencimento do cargo efetivo acrescido de 70% (setenta por 
cento) da remuneraçao fixada para o referido cargo, a título 
de indenização.

......................................................................................(NR)”

Art. 2º Os anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 3838, de 21 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar conforme anexos I, II, III, IV 
e V desta Lei.

Art. 3º Os cargos de Assessor Membro de Distribuição de 
Proposições, Assessor de Gestão e Apoio à Atividade Parlamen-
tar e Ajudante Intermédiario de Apoio à Atividade Parlamentar 
passam a denominar Assessor Membro das Comissões, Assessor 
de Gestão das Comissões e Ajudante Intermédiario das Comis-
sões, respectivamente, mantidos os atuais ocupantes dos cargos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de maio de 2023.
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ANEXO I AO PROJETO DE LEI Nº 195/2023
ANEXO I À LEI Nº 3838, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS DE NATUREZA 
ESPECIAL DA ESTRUTURA DA MESA DIRETORA, 

LIDERANÇAS, COMISSÕES PERMANENTES E 
ASSESSOREMENTO PARLAMENTAR - CNE.

Denominação Símbolo Qtde

Chefe de Gabinete da Presidência CNE 1

Chefe de Gabinete Parlamentar CNE 24

Assessor Especial Parlamentar da Presidência CNE-1 1

Assessor Especial Parlamentar CNE-1 24

Ajudante de Gabinete da Presidência Pleno CNE-1 1

Ajudante da Presidência CNE-2 2

Ajudante da Vice-Presidência Pleno CNE-2 2

Ajudante de Apoio à Atividade Parlamentar CNE-2 12

Ajudante de Lideranças Pleno CNE-2 6

Ajudante de Secretário Pleno CNE-2 4

Assessor Membro da Presidência CNE-3 2

Assessor Membro da Vice-Presidência CNE-3 2

Assessor Membro das Comissõe CNE-3 12

Assessor Membro de Liderança CNE-3 6

Assessor Membro de Secretário CNE-3 4

Assessor de Gestão da Vice-Presidência CNE-4 6

Assessor de Gestão de Liderança CNE-4 18

Assessor de Gestão de Secretário CNE-4 12

Assessor de Gestão das Comissõe CNE-4 36

Assessor Parlamentar Pleno da Presidência CNE-5 8

Ajudante Júnior de Distribuição de Proposiçõe CNE-6 24

Ajudante Parlamentar da Presidência CNE-6 1

Ajudante Parlamentar Júnior da Presidência CNE-7 1

Ajudante Intermediário da Vice-Presidência CNE-8 6

Ajudante Intermediário das Comissõe CNE-8 36

Ajudante Intermediário de Liderança CNE-8 18

Ajudante Intermediário de Secretário CNE-8 12

Assistente Parlamentar Intermediário da Presidência CNE-8 8

Assistente Parlamentar Júnior da Presidência CNE-9 3

Auxiliar Parlamentar da Presidência CNE-11 5

ANEXO II AO PROJETO DE LEI Nº 195/2023
ANEXO II À LEI Nº 3838, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE NATUREZA 
ESPECIAL - CNE

Símbolo Vencimento Representação Remuneração

CNE 8.160,35 2.720,12 10.880,47

CNE-1 5.759,95 1.919,98 7.679,93

CNE-2 5.084,64 1.694,88 6.779,52

CNE-3 4.051,82 1.350,61 5.402,43

CNE-4 3.336,80 1.112,26 4.449,06

CNE-5 2.860,11 953,37 3.813,48

CNE-6 2.383,43 794,47 3.177,90

CNE-7 1.668,40 556,13 2.224,53

CNE-8 1.430,06 476,68 1.906,74

CNE-9 1.310,88 436,97 1.747,85

CNE-10 1.191,71 397,24 1.588,95

CNE-11 1.032,82 344,28 1.377,10

ANEXO III AO PROJETO DE LEI Nº 195/2023
ANEXO III À LEI Nº 3838, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DE 
ASSESSORAMENTO POLÍTICO- PARLAMENTAR - GAPP

Denominação Nível Símbolo

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP GAPP

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-1 GAPP-1

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-2 GAPP-2

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-3 GAPP-3

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-4 GAPP-4

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-5 GAPP-5

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-6 GAPP-6

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-7 GAPP-7

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-8 GAPP-8

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-9 GAPP-9

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-10  GAPP-10

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-11  GAPP-11

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-12  GAPP-12

SECRETÁRIO PARLAMENTAR SP-13  GAPP-13

ANEXO IV AO PROJETO DE LEI Nº 195/2023
ANEXO IV À LEI Nº 3838, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

TABELA DE VALORES DOS CARGOS DO GRUPO DE 
ASSESSORAMENTO POLÍTICO- PARLAMENTAR - GAPP

Símbolo Vencimento Representação Remuneração

GAPP 5.437,50 1.812,50 7.250,00

GAPP-1 3.825,00 1.275,00 5.100,00

GAPP-2 3.150,00 1.050,00 4.200,00

GAPP-3 2.700,00 900,00 3.600,00

GAPP-4 2.475,00 825,00 3.300,00

GAPP-5 2.250,00 750,00 3.000,00

GAPP-6 2.025,00 675,00 2.700,00

GAPP-7 2.140,00 600,00 2.400,00

GAPP-8 1.575,00 525,00 2.100,00

GAPP-9 1.462,50 487,50 1.950,00

GAPP-10 1.350,00 450,00 1.800,00

GAPP-11 1.237,50 412,50 1.650,00

GAPP-12 1.125,00 325,00 1.500,00

GAPP-13 1.032,82 344,28 1.377,10

ANEXO V AO PROJETO DE LEI Nº 195/2023
“ANEXO V À LEI Nº 3838, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO TOCANTINS
Cargo Símbolo Quantitativo Vencimento R$

Diretor-Geral

CEA-1

1

20.480,88
Procurador-Geral 1

Presidente da CPL

CEA-2

1

12.800,56

Diretor de Área 7

Controlador Interno 1

Ouvidor-Geral 1

Subprocurador-Geral 1

Chefe de Assessoria Policial Militar 1

Chefe de Assessoria Bombeiro Militar 1
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Assessor Jurídico da Presidência

CEA-3

1

10.880,47

Diretor 26

Subchefe da Assessoria Policial Militar 1

Ajudante de Orden 1

Coordenador

 CEA-4

46

7.680,33Chefe do Núcleo do Acompanhamento da
Assessoria Policial Militar 1

Assessor Jurídico da Procuradoria-Geral 4

Assistente de Gabinete da Diretoria-Geral

CEA-5

3

5.120,22

Assistente de Gabinete de Diretoria de Área 9

Assistente de Gabinete da CPL 2

Assistente de Gabinete da Procuradoria-Geral 1

Assistente de Gabinete da Subprocuradoria- Geral 1

Assistente de Gabinete da Presidência 1

Assistente de Contratos e Convênio 1

Assistente de Gabinete - I 1

Assistente de Gabinete - II 1

Justificativa

A presente matéria visa adequar os cargos de provimento 
em comissão da Assembleia Legislativa a nova nomenclatura 
atribuída a alguns cargos comissionados de natureza especial e 
cargos comissionados do grupo de assessoramento político-par-
lamentar através de Resolução, havendo a necessidade de alterar 
a Lei que trata dos referidos cargos.

Além disso a matéria visa atribuir remuneração a cargo da 
Estrutura dos Gabinetes dos Parlamentares que o valor está in-
ferior ao salário mínimo nacional, estando em desacordo do art. 
39, § 3º, da Constituição Federal.

O Projeto visa, ainda, propor a revisão geral de 5,93% (cinco 
vírgula noventa e três por cento), a partir de 1º de maio do cor-
rente ano, relativa à data base de janeiro a dezembro de 2022, 
ao servidores de cargo comissionado da Estrutura Administra-
tiva e dos Cargos de Natureza Especial, o índice inflacionário 
aplicado foi INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) de janeiro a dezembro de 2022 fechou o ano em 5,93%.

O índice fixado é compatível com o orçamento fixado para 
esta Casa, não impactando a margem de crescimento permiti-
da aos gastos com pessoal e encargos para o exercício de 2023 
e seguintes, em cumprimento aos limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000).

Assim, apresentamos o presente Projeto de Lei, e solicitamos 
o apoio dos Nobres Pares pela aprovação da presente propositu-
ra, em regime de urgência.

Palmas, aos 25 dias do mês de abril de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Deputado IVORY DE LIRA
 1º Vice-Presidente

Deputado GUTIERRES TORQUATO
 2º Vice-Presidente

Deputado VILMAR DE OLIVEIRA
 1º Secretário

Deputada JANAD VALCARI
 2º Secretário

Deputado MARCUS MARCELO
3º Secretário

Deputado EDUARDO FORTES
 4º Secretário

PROJETO DE LEI Nº 223/2023
Declara de Utilidade Pública a Associação de Idosos de Lagoa 
da Confusão.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1° É declarada de Utilidade Pública a Associação de 
Idosos de Lagoa da Confusão, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ- sob o nº 02.580.924/0001-30.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

A Associação de Idosos de Lagoa da Confusão, entidade de 
direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica - CNPJ- sob o nº 02.580.924/0001-30, 
tem sede na cidade de Lagoa da Confusão/TO.

A presente associação tem por objetivo e finalidade primor-
dial apoiar, incentivar, promover e executar atividades e projetos 
que visem promover cidadania e o desenvolvimento sustentável 
através da implementação de ações na área da assistência so-
cial, da saúde, do acolhimento, da defesa dos direitos sociais, da 
cultura, da arte, do esporte, da educação formal, e não formal, 
da defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, da 
formação, da capacitação e qualificação social e profissional, da 
geração de trabalho e renda, do combate à fome e à pobreza, da 
segurança alimentar e nutricional, da defesa, preservação e con-
servação do meio ambiente e dos recursos hídricos, do turismos, 
da habitação de interesse social.

Ademais, visa o desenvolvimento de tecnologias alternati-
vas, da promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos 
direitos humanos, observando sempre os princípios da legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência.

Encontrando-se com seu estatuto devidamente aprovado por 
seus membros e toda documentação em conformidade com a 
relação de documentos expedida pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, de acordo com a Lei 287, de 23 de setem-
bro de 1991. 

Diante do exposto, requer-se o apoio dos Nobres Deputados 
desta Casa Legislativa, para apreciação e aprovação do presente 
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 25 de abril de 2023.

OLYNTHO NETO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 224/2023
Dispõe Sobre a Presença de “Doulas” Durante o Parto, nas 
Maternidades situadas no Estado do Tocantins e dá outras 
providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º As maternidades, casas de parto e os estabelecimen-
tos hospitalares congêneres, das redes pública e privada, loca-
lizados no Estado do Tocantins, são obrigados a permitir a pre-
sença de “doulas” durante todo o período de trabalho de parto, e 
pós-parto imediato, sempre que solicitada pela parturiente.
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§1º Para os efeitos desta lei e em conformidade com a quali-
ficação da CBO (Classificação Brasileira de Ocupações), código 
3221-35, doulas são profissionais escolhidas livremente pelas 
gestantes e parturientes, que “visem prestar suporte contínuo à 
gestante”.

§2º A presença de doulas não se confunde com a presença de 
acompanhante instituído pela Lei Federal nº 11.108/2005.

§3º É vedado aos estabelecimentos de saúde de que trata esta 
lei realizar qualquer cobrança adicional vinculada à presença de 
doulas durante o período de internação da parturiente.

Art. 2º As doulas, para o regular exercício da profissão, estão 
autorizadas a entrar nas maternidades, casas de parto e estabele-
cimentos hospitalares congêneres, das redes pública e privada, 
no Estado do Tocantins, com seus respectivos instrumentos de 
trabalho, condizentes com as normas de segurança e ambiente 
hospitalar.

§1º Entendem-se como instrumentos de trabalho das doulas:

I - bola de exercício físico construído com material elástico 
macio e outras bolas de borracha;

II - bolsa de água quente;

III - óleos para massagens;

IV - banqueta auxiliar para parto;

V - equipamentos sonoros; 

VI - demais materiais utilizados no acompanhamento do pe-
ríodo de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.

§2º Para a habilitação descrita no caput deste artigo, as dou-
las deverão providenciar, com antecedência, a inscrição nos es-
tabelecimentos hospitalares e congêneres.

Art. 3º É vedado às doulas, a realização de procedimentos 
médicos ou clínicos, como aferir pressão, avaliação da progres-
são do trabalho de parto, monitoramento de batimentos cardía-
cos fetais, administração de medicamentos, entre outros, mesmo 
que estejam legalmente aptas a fazê-los.

Art. 4º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará os 
infratores às seguintes sanções administrativas: 

I - Advertência por escrito, na primeira ocorrência; 

II - se doulas, multa de R$ 200,00 (duzentos reais), a partir 
da segunda ocorrência; 

III - se estabelecimento privado, multa de R$ 400,00 (quatro-
centos reais), a partir da segunda ocorrência, a ser aplicada em 

dobro na reincidência, até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

IV - Se órgão público, afastamento do dirigente e aplicação 

das penalidades previstas na lei de regência. 

Art. 5º Os sindicatos, associações, órgãos de classe dos mé-

dicos, enfermeiros e entidades similares de serviços de saúde do 

Estado do Tocantins deverão adotar, de imediato, as providên-

cias necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Esta Lei enWtra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

As profissionais conhecidas por “doulas” são consideradas 

acompanhantes qualificadas, capazes de trazer segurança, apoio 

emocional e conforto especialmente na hora do parto, lançando 

mão de técnicas para alívio não farmacológico da dor como as 

respiratórias, massagens, posições e banhos. Salienta que, além 

disso, trabalham para a plena integração da família no processo 

e trazem informações e esclarecimentos que permitem escolhas 

conscientes para o plano de parto.

A organização Mundial da Saúde (OMS) e o Ministério da 

Saúde, através da portaria 1.153, de 22 de maio de 2014, reco-

nhecem e incentivam a presença das “doulas” nas maternidades. 

Estados como Distrito Federal, Paraíba, Santa Catarina, Rio de 

Janeiro, Minas Gerais, Amapá, Rondônia, Alagoas, Amazonas, 

Pernambuco, Paraná, Mato Grosso do Sul, Acre, Piauí e São 

Paulo com mais de 30 municípios, já aderiram à legislação.

É importante destacar que a presença destas profissionais não 

se confunde com a presença de acompanhante instituído pela 

Lei Federal nº 11.108/2005. Será vedada às doulas a realização 

de procedimentos médicos ou clínicos, como aferir pressão, ava-

liação da progressão do trabalho de parto, monitoramento de ba-

timentos cardíacos fetais, administração de medicamentos, entre 

outros, mesmo que estejam legalmente aptas a fazê-los.

Ante ao exposto e dada a relevância e urgência do tema, so-

licitamos a aprovação pelos Ilustres pares da Assembleia Legis-

lativa do Estado do Tocantins.

SALA DAS SESSÕES, ESTADO DO TOCANTINS, aos 09 

dias do mês de maio de 2023.

ALDAIR COSTA GIPÃO

Deputado Estadual
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Atos Administrativo
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 927/2023
*Republicado para correção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Oliveira Pereira Mota para o cargo em 
comissão de Secretario Parlamentar - SP-8, no Gabinete do  
Deputado Olyntho Neto, a partir de 5 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.071/2023
*Republicado para correção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Lizandra Borges Araújo Cabral  
Morato para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - 
SP-1, no Gabinete do Deputado Leo Barbosa, retroativamente 
ao dia 1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.072/2023
*Republicado para correção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Valdete Soares de Castro Gusmão para 
o cargo em comissão de Ajudante Intermediário das Comissões, 
no Gabinete do Deputado Leo Barbosa, retroativamente ao dia 
1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.085/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR John Everson Dias de Souza do car-
go em comissão de Assessor Membro da Vice-Presidência, do 
Gabinete da 2ª Vice-Presidência, a partir de 16 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.087/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marcus Vinicius Jacaranda Lima 
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar Pleno da  
Presidência, da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
a partir do dia 16 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.088/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Melquisedec Magalhães Aires do 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar SP-13 do Gabi-
nete da Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 15 
de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.089/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Claudemir Portugal Soares do cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar SP-13, do Gabinete da 
Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 15 de maio 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.090/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jakelynny Pereira Cussi Brasileiro 
Dias do cargo em comissão de Secretário Parlamentar SP-12, do 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, a partir de 16 de maio 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.091/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Raquel Bandeira Rodrigues Martins 
para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-12, no 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, a partir de 16 de maio 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.092/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Artur Teixeira Reis Júnior para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do 
Deputado Professor Júnior Geo, retroativamente ao dia 15 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.093/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Regina Mota da Paz Borges para o car-
go em comissão de Ajudante Júnior de Distribuição de Propo-
sições, no Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, a 
partir de 16 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.094/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Morganna Victória Miranda Cardoso 
para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-8, no 
Gabinete do Deputado Olyntho Neto, a partir de 16 de maio de 
2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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PORTARIA Nº 581/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor  
Wederson Ramos de Oliveira, de SP-13 para SP-2, do Gabi-
nete da Deputada Vanda Monteiro, a partir de 16 de maio de 
2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

DEPUTADOS DA 10ª LEGISLATURA 
     

 ALDAIR COSTA GIPÃO (PL) 

AMÉLIO CAYRES (Republicanos) 

CLAUDIA LELIS (PV) 

CLEITON CARDOSO (Republicanos) 

EDUARDO DO DERTINS (Cidadania) 

EDUARDO FORTES (PSD) 

EDUARDO MANTOAN (PSDB) 

FABION GOMES (PL) 

GUTIERRES TORQUATO (PDT) 

IVORY DE LIRA (PCdoB) 

JAIR FARIAS (UB) 

JORGE FREDERICO (Republicanos)  

 

 LÉO BARBOSA (Republicanos) 

LUCIANO OLIVEIRA (PSD) 

MARCUS MARCELO (PL) 

MOISEMAR MARINHO (PSB) 

NILTON FRANCO (Republicanos) 

OLYNTHO NETO (Republicanos) 

Professora JANAD VALCARI (PL) 

Professor JÚNIOR GEO (PSC) 

VALDEMAR JÚNIOR (Republicanos) 

VANDA MONTEIRO (UB) 

VILMAR DE OLIVEIRA (SD) 

WISTON GOMES (PSD) 

 

   

 

PORTARIA Nº 582/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor  
Mairan Morais Nascimento, de SP-13 para SP-4, do Gabinete 
do Deputado Professor Júnior Geo, retroativamente ao dia 15 
de maio de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral


